
Prefeitura Municipal de Varresai
Estado do Rio de Janeiro

Gabinete do Prefeito

PORTARIA N" 47012025

Pubricado "^Oi fi9 t"2OJ5
Jornal

Dispõe sobre concessão de Aposentadoria por

Idade e Tempo de Contribuição

O Prefeito Municipal de Varre-Sai/Rl, no uso das

atribuições que lhe são conferidas pela legislação em

vigor, especialmente pelos incisos VI e [X, do art.

78, da Lei Orgânica do Município,

L

ASSI NATU RA

Corrnem Eibiono de Oliueiro Fobre

VARRE-SAI PREV

NarRÍcutn t:lo-o

RESOLVE:

Art. l" - Conceder a ROSILÉIA DE rÁfrrul SILVA, servidora pública municipal,

Regime Estatutário, matrícula 1275-011, Auxiliar Odontológico, APOSENTADORIA pOR IDADE B
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com t,ase no art. 17, da Lei Complementar Municipal no 01912023, com

proventos integrais e direito a paridade no valor de R$ 2.522,06 (dois mil, quinhentos e vinte e dois reais e

seis centavos), conforme demonstrativo de cálculo abaixo:

Vencimento: R$ L985,88 (ref. 05) - Quadro da Lei no 035/93 Código QP/AS 412

Triênio: RS 536,1 8 (ref. 9:27%) - Art. 68, da Lei 194197 .

A.rt. 2' - As despesas com pagamento do beneficio correrão por conta da dotação

orçamentária própria.

Art. 3 - Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Prefeitura Muni V Setembro de 2025.
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